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Bancos


1 2 3 4 5 6
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%


121.897,66R$       121.897,66R$       121.897,66R$       121.897,66R$      121.897,66R$       121.897,66R$       


8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%


252.728,04R$       252.728,04R$       252.728,04R$       252.728,04R$      252.728,04R$       252.728,04R$       


8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%
374.625,70R$       374.625,70R$       374.625,70R$       374.625,70R$      374.625,70R$       374.625,70R$       


8,33% 16,66% 24,99% 33,32% 41,65% 49,98%
374.625,70R$       749.251,40R$       1.123.877,10R$    1.498.502,80R$   1.873.128,50R$    2.247.754,20R$    


7 8 9 10 11 12
8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%


121.897,66R$       121.897,66R$       122.044,00R$       122.044,00R$      122.044,00R$       122.044,00R$       


8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%


252.728,04R$       252.728,04R$       253.031,43R$       253.031,43R$      253.031,43R$       253.031,43R$       


8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%
374.625,70R$       374.625,70R$       375.075,43R$       375.075,43R$      375.075,43R$       375.075,43R$       


8,33% 16,66% 25,00% 33,34% 41,68% 50,02%
2.622.379,90R$    2.997.005,60R$    3.372.081,03R$    3.747.156,46R$   4.122.231,89R$    4.497.307,32R$    


Encargos Sociais
Desonerado: embutido nos preços unitário
dos insumos de mão de obra, de acordo com
as bases.


MÊS


MÊS


TOTAL SIMPLES


TOTAL ACUMULADO


SINAPI - 02/2025 - Sergipe
COTAÇÕES ANEXAS


COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA PUBLICA, PODA DE 
ÁRVORES, CAPINAGEM DE VIAS E LIMPEZA DA FEIRA LIVRE – POÇO VERDE - SE


OBJETO: 


TOTAL SIMPLES 4.497.307,32R$             100,00%


TOTAL ACUMULADO 4.497.307,32R$             100,00%


4.497.307,32R$             100,00%


4.497.307,32R$             100,00%


1 COLETA DE RESIDUOS SÓLIDOS DOMESTICOS E
COMERCIAIS (ZONA RURAL E ZONA URNBANA 1.463.357,28R$             32,54%


2
MÃO DE OBRA DE VARRIÇÃO, COLETAS
DIFERENCIADAS, PODA DE ÁRVORES E LAVAGEM 
DA FEIRA LIVRE


3.033.950,04R$             67,46%


ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR (R$) % ITEM


1 COLETA DE RESIDUOS SÓLIDOS DOMESTICOS E
COMERCIAIS (ZONA RURAL E ZONA URNBANA 1.463.357,28R$             32,54%


2
MÃO DE OBRA DE VARRIÇÃO, COLETAS
DIFERENCIADAS, PODA DE ÁRVORES E LAVAGEM 
DA FEIRA LIVRE


3.033.950,04R$             67,46%


CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO


ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR (R$) % ITEM
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 


 
001/2025 


CONTRATANTE 


 


Prefeitura Municipal de Poço Verde – Sergipe. 


OBJETO 


Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de coleta e transporte de resíduos 


sólidos, limpeza pública, poda de árvores, capinagem de vias e limpeza da feira livre na cidade de 


Poço Verde/SE. 


 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 


 
R$ 4.497.307,32 (quatro milhões, quatrocentos e noventa e sete mil, trezentos e sete reais e trinta e 


dois centavos) 


 


DATA DA SESSÃO PÚBLICA 


Dia 15/04/2025 às 09:30hs (horário de Brasília). 


 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 


Menor preço / global. 


 
MODO DE DISPUTA 


Aberto. 


 


 


 


 


 


 


 


 


  


 







 
ESTADO DE SERGIPE 


PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO VERDE          
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 


PROCESSO ADMINISTRATIVO 030/2025 


Torna-se público que Prefeitura Municipal de Poço Verde, sediada na Travessa da Liberdade, nº 15, 


Centro, nesta cidade de Poço Verde/SE, através da comissão de contratação, nomeada pelo Decreto 


nº 161/2025 , realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 


Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 008/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de 


acordo com as condições estabelecidas neste edital. 


 


Início de recebimento das propostas: 28 de março de 2025, a partir das 09:30hs. 
 


Cadastro de propostas no site: até às 09:29hs do dia 15 de abril de 2025.  


Início da disputa de Preços: 15 de abril de 2025, às 09:30hs. 


Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://licitanet.com.br/ 


1. DO OBJETO 


1.1. O objeto da presente licitação é Contratação de empresa especializada na prestação de 


serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos, limpeza pública, poda de árvores, 


capinagem de vias e limpeza da feira livre na cidade de Poço Verde/SE. 


2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 


2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados na 


plataforma eletrônica da Licitanet – Licitações Eletrônicas https://licitanet.com.br/. 


2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas de cadastramento no Sistema até à data 


prevista para recebimento das propostas. 


2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelos custos com a plataforma e pelas 


transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 


inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 


provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 


de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 


2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 


relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 


devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 


incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 


2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 


habilitação. 


2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 


para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 


nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 . 



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.6. Não poderão disputar esta licitação: 


2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 


2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 


quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 


2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 


projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 


ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 


subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 


2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 


da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 


2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 


ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 


função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 


companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 


2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 


dezembro de 1976, concorrendo entre si; 


2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 


condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 


de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 


pela legislação trabalhista; 


2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 


2.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 


2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 


2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 


público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 


conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 


que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 


2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 


substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 


aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 


o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 


2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 


a que se referem os itens 2.6.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 


planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 


sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 


2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C3%82%C2%A71
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2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 


inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 


contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 


2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 


financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 


internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 


pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 


declarada inidônea nos termos da Lei nº14.133/2021. 


2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 


contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 


ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 


3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 


3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 


lances e de julgamento. Serão exigidos os documentos de habilitação, apenas da empresa 


provisoriamente vencedora, mediante convocação e prazo estabelecido pela comissão de contratação. 


3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 


os preços e demais planilhas de engenharia, conforme o critério de julgamento adotado neste edital, 


até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 


3.3. Conforme preceitua art. 58, parágrafo 1º ao 4º da lei Federal nº 14.133/2021, a licitante 


deverá no ato da apresentação da proposta, apresentar garantia de 1% (um por cento) do valor 


estimado da contratação, equivalente a R$ 44.973,07 (quarenta e quatro mil, novecentos e setenta 


e três reais e sete centavos) como requisito de pré-habilitação, sob pena de desclassificação. 


3.3.1.  A garantia de proposta deverá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei 


nº 14.133/2021. 


3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, que: 


3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 


proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 


assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 


coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 


definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 


3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 


menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 


7°, XXXIII, da Constituição; 


3.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 


nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 


3.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 


Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 


3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 


eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 


cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 


requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 


tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 


4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 


3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 


na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 


3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 


anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 


anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 


3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 


ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 


3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 


licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 


3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 


valor final mínimo, quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 


3.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores de R$ 100,00 (cem reais), entre os 


lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 


a melhor oferta; e 


3.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 


estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 


3.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 


fase de disputa, sendo vedado: 


3.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 


julgamento por menor preço; e 


3.13. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os 


demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 


estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 


3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 


eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 


diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 


3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 


que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 


4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 


4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 


seguintes campos: 



https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C3%82%C2%A71

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C3%82%C2%A71

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C3%82%C2%A71

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.1.1. Valor unitário e valor total do item na planilha com o BDI incluso (conforme apresentado no 


sistema); 


4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação da planilha 


orçamentária do projeto; 


4.2. No preço proposto deverão constar e serem computadas todas as despesas indispensáveis à 


realização dos serviços, mão-de-obra, materiais, máquinas e equipamentos, encargos das leis sociais e 


quaisquer despesas acessórias e necessárias, não especificado neste Edital, e relativo aos trabalhos 


objeto desta licitação. 


4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. O licitante NÃO 


poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 


4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 


trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 


do objeto. 


4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 


responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 


erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 


4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 


a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 


doze meses. 


4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 


fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 


4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 


regime de tributação pelo Simples Nacional. 


4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 


contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 


proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 


os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 


adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 


4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 


apresentação. 


4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 


contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 


4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 


pode ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e pela própria administração. 


5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 


FORMULAÇÃO DE LANCES 


5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
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sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 


5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 


for ocaso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 


5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Comissão de 


Contratação e os licitantes. 


5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 


meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 


consignado no registro. 


5.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL. 


5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 


da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 


5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 


pelo sistema. 


5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 


lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$100,00 


(cem reais). 


5.9. Durante a fase de lances, A Comissão de Contratação poderá excluir, mediante solicitação do 


licitante que ofertou o lance e desde que de forma justificada, lance cujo valor seja manifestamente 


inexequível ou inconsistente. 


5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 


5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 


apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 


5.11.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 


automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 


duração da sessão pública. 


5.11.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 


minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 


inclusive no caso de lances intermediários. 


5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-


se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 


classificação. 


5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 


for de pelo menos 5% (cinco por cento), a comissão de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, 


poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 


5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 


intermediários. 


5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 
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licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 


5.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 


sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 


até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 


de lances. 


5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 


da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela, 


possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 


deste prazo. 


5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 


lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 


5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 


melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 


e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 


5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 


os lances segundo a ordem crescente de valores. 


5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 


poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço e 


os das propostas até 10% (dez por cento) superior àquela, em que os licitantes apresentarão lances 


públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 


5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão os 


licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 


lances sucessivos. 


5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 


automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 


duração da sessão pública. 


5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 


minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 


inclusive no caso de lances intermediários. 


5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-


se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 


classificação. 


5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 


for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Comissão de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, 


poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 


5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 


intermediários. 
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5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 


os lances segundo a ordem crescente de valores. 


5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 


registrado em primeiro lugar. 


5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 


do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 


5.17. No caso de desconexão com a Comissão de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 


licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 


5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão de Contratação, persistir por 


tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 


vinte e quatro horas da comunicação do fato, pela Comissão de Contratação aos participantes, no sítio 


eletrônico utilizado para divulgação. 


5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 


5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 


uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 


do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 


empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 


colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 


aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 


Decreto nº 8.538, de 2015. 


5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 


encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 


consideradas empatadas com a primeira colocada. 


5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 


oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 


(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 


5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 


se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 


de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 


classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  


5.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 


porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 


elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 


5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 


da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 


previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 


5.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 



https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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ato contínuo à classificação; 


5.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 


preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 


obrigações previstos nesta Lei; 


5.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 


de trabalho, conforme regulamento; 


5.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 


de controle. 


5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 


produzidos ou prestados por: 


5.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Estado da Bahia; 


5.21.2.2. Empresas brasileiras; 


5.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 


5.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 


dezembro de 2009. 


5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 


colocado permanecer acima do preço máximo para a contratação, a Comissão de Contratação, poderá 


negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 


5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 


inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 


em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 


5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 


licitantes. 


5.22.3.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 


licitatório. 


5.22.4. A Comissão de Contratação, solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 


mínimo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 


negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 


necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 


5.22.5.É facultado a Comissão de Contratação, prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 


solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 


5.23. Após a negociação do preço, a Comissão de Contratação, iniciará a fase de aceitação e 


julgamento da proposta. 


6. DA FASE DE JULGAMENTO 


6.1. Encerrada a etapa de negociação, a Comissão de Contratação, verificará se o licitante 



https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A%7E%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A%7E%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 


certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 


do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 


ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 


6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 


Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 


6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 


União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 


6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 


majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 


6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 


Impeditivas Indiretas, a Comissão de Contratação, diligenciará para verificar se houve fraude por 


parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 


29, caput) 


6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 


similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 


6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 


desclassificação.(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 


6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 


de participação. 


6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 


de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 


6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 


algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Comissão de Contratação, verificará se faz jus ao 


benefício, em conformidade com os itens e 3.6 deste edital. 


6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Comissão 


de Contratação, examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 


à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 


anexos. 


6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 


6.7.1. Contiver vícios insanáveis;   


6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 


6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 


contratação; 


6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 


6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 


desde que insanável. 


6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte: 


6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi- 


integrada ou integrada, a caracterização do sobre preço se dará pela superação do valor global estimado; 


6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre preço se dará pela 


superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 


planilha anexa ao edital; 


6.8.3. Conforme art. 34 da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 30 de setembro de 2022, no 


caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 


50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 


6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 


esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 


exequibilidade da proposta. 


6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respetivos 


custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 


o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 


com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, bem como das demais planilhas 


de engenharia, sob pena de não aceitação da proposta. 


6.10.1.  O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as 


planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 


Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 


Encargos Sociais (ES), com os respetivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora. 


6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 


A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 


majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 


contratação; 


6.11.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 


substância das propostas; 


6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 


recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 


regime. 


6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 


ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 


7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 


7.1. Os documentos previstos no item 8 do Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e 


suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos da 


licitante vencedora para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 


7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 


apresentados em tradução livre. 


7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 


de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 


serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 


nº8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 


respectivos consulados ou embaixadas. 


7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 


exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 


habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 


consorciado. 


7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 


porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 


haverá um acréscimo de 30 % (trinta por cento), para o consórcio em relação ao valor exigido para os 


licitantes individuais. 


7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 


cópia. 


7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 


emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 


na Lei nº 14.133/2021. 


7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 


e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 


nº 14.133/2021). 


7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 


que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 


Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 


7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 


econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 


assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 


coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 


7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 


imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 


o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização 


do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 


7.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 


horário exclusivos, a ser agendado junto ao setor de engenharia, de modo que seu agendamento não 


coincida com o agendamento de outros licitantes. 


7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente 
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item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 


condições e peculiaridades da contratação. 


7.9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 


apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 


documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 


7.9.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 


da habilitação. 


7.10. A verificação pela Comissão de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 


emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 


7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação, serão enviados por meio do sistema, em formato 


digital, no prazo mínimo de DUAS HORAS, contado da solicitação da Comissão. É facultado a 


Comissão de Contratação, prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 


feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 


7.11. A verificação dos documentos de habilitação, somente será feita em relação ao licitante 


provisoriamente vencedor, conforme art. 63, II da lei nº 14.133/2021. 


7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no item 8 do Projeto Básico/Termo 


de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 


propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 


7.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 


habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 


exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 


7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 


apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. 


7.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 


desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  


7.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 


propostas; 


7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 


falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 


fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 


classificação. 


7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Comissão de 


Contratação, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 


a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem. 


7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 


cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 


anterior. 


7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 


pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
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na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 


8. DOS RECURSOS 


8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 


de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 


de 2021. 


8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 


8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 


inabilitação do licitante: 


8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 


8.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 


8.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 


lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 


8.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 


o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 


8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 


8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 


qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 


recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 


contado do recebimento dos autos. 


8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 


8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 


dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 


assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 


8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 


até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 


8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 


8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na plataforma 


www.licitanet.com.br. 


  


9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 


9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 


9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 


documento que tenha sido solicitado pela Comissão de Contratação, durante o certame; 


9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 


em especial quando: 
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9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 


9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 


9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 


9.1.2.4. Deixar de apresentar proposta, em desacordo com as especificações do edital; 


9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 


convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 


9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 


ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 


9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 


falsa durante a licitação. 


9.1.5. Fraudar a licitação. 


9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 


quando: 


9.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 


9.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 


9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 


9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 


9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 


aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 


civil e criminal: 


9.2.1. Advertência; 


9.2.2. Multa; 


9.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 


9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 


determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 


aplicou a penalidade. 


9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 


9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 


9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 


9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 


9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 


9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 


orientações dos órgãos de controle. 


9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 


licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 


9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
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do contrato licitado. 


9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 


30% do valor do contrato licitado. 


9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 


para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 


9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 


dias úteis, contado da data de sua intimação. 


9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 


das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 


imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 


da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 


pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 


9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 


contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, 


bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem 


a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 


duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 


9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 


em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 


item 9.1.3,caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 


imediata perdada garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 


termos do art. 45, §4º daIN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 


9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 


e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 


responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 


avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 


(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 


que pretenda produzir. 


9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 


multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 


autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 


úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 


no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 


9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 


inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 


e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 


9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
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até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 


9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 


reparação integral dos danos causados. 


10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 


10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 


Lei nº14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 


certame. 


10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 


oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 


do certame. 


10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 


via plataforma Licitanet ou pelo seguinte meio: e-mail licitações.pmpv@gmail.com. 


10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 


10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 


pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 


10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 


11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 


11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 


11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 


certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 


subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 


contrário, pela Comissão de Contratação. 


11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 


horário de Brasília - DF. 


11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 


11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 


disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 


da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 


11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 


Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 


condução ou do resultado do processo licitatório. 


11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 


e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 


Administração. 


11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
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licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 


interesse público. 


11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 


compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 


11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra e encontram-se à disposição dos 


interessados no site https://licitanet.com.br/e no portal da transparência no endereço: 


www.pocoverde.se.gov.br ou através do e-mail licitações.pmpv@gmail.com.  
 


11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 


 


11.11.1. ANEXO I – Projeto Básico/Termo de Referência 


11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 


11.11.3. ANEXO III - Modelo de Proposta Financeira 


11.11.4. ANEXO IV – Modelo de Credencial 


11.11.5. ANEXO V - Modelo de Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor 


11.11.6. ANEXO VI - Modelo Declaração de Inexistência de Impedimento 


11.11.7. ANEXO VII - Declaração de Visita 
 


Poço Verde - Sergipe, 27 de março de 2025. 
 


 


 


____________________________________________ 


FABIANO DOS SANTOS ARAUJO 


Comissão Permanente de Contratação 
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO (ANEXADO NO SISTEMA) 


 


 


  







 
ESTADO DE SERGIPE 


PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO VERDE          
ANEXO II 


MINUTA DO CONTRATO 


CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../…..., QUE 


FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE POÇO VERDE - 


SERGIPE, E A EMPRESA......................................... 


O MUNICÍPIO DE POÇO VERDE , ESTDO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, 


com sede a Rua XXXXXXX, Sn, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob n.º 


XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado pela Prefeito Municipal, a Sr. xxxxxxxxxxxxx, 


brasileiro, com endereço residencial  à  .........................................nº  ......  – .......  –  Cidade  –  Estado 


–  CEP  nº 


……….., portador do CPF nº ......................... e da cédula de identidade nº ...................... 


SSP/    ora denominado CONTRATANTE , e a empresa ........................................................,  pessoa 


jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº ........................................, com endereço 


comercial................................................................................,  Sergipe,  representada  neste  ato   


pelo(a) 


Sr(a).................................................................................,    nacionalidade,    estado    civil,   profissão, 


portador(a) da cédula de identidade nº .............................., emitido pelo(a) ……/......., inscrito(a) no 


CPF sob  o  n°  ..........................,  com  endereço  na  ....................................................................., aqui 


denominada CONTRATADA, neste ato representado(a) por (nome e função no contratado), 


conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 


consta no Processo nº e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 


e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Pregão 


Eletrônico n. 0xx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 


1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 


O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço 


de coleta e transporte de resíduos sólidos, limpeza pública, poda de árvores, capinagem de vias e 


limpeza da feira livre na cidade de Poço Verde/SE. 


1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 


1.1.1. O Projeto Básico; 


1.1.2. O Edital da Licitação; 


1.1.3. A Proposta do contratado; 


1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 


1.2.  O regime de execução é o de empreitada por preço global. 


2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 


2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato, 


prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 


3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 


CONTRATUAL 


Da Fiscalização 


3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 


pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 


3.1.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
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as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 


Administração. 


3.1.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 


relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 


faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 


3.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 


notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 


3.1.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 


demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 


necessárias e saneadoras, se for o caso. 


3.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 


fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 


3.1.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 


sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação. 


3.1.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 


acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 


termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 


3.1.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 


tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 


providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 


Da Gestão do Contrato 


3.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 


do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 


contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 


prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 


adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 


3.2.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 


as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 


caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 


3.2.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 


para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 


liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 


3.2.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 


técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 


com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 


definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 


cumprimento de obrigações. 


3.2.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 


de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 


art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
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o caso. 


3.2.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 


dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 


aprimoramento das atividades da Administração. 


3.2.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 


formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 


e gestão nos termos do contrato. 


4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 


4.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, limitada a 30% (trinta por cento) do total dos 


serviços. 


5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 


5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ........ ) 


5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 


da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 


previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 


necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 


6. CLÁUSULA SEXTA – DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 


 


6.1. A Contratada enviará, mensalmente, as medições dos serviços executados entre os dias 


primeiro e último de cada mês, com exceção da primeira e última que poderão ser fracionadas. As 


medições deverão ser atestadas pela Contratante para fins de pagamento. 


6.1.1. O pagamento será mensal, após medição dos serviços executados e apresentação das Notas 


Fiscais de serviços, até 30 dias do mês subsequente a prestação do serviço, e aprovado pelo 


MUNICÍPIO, assim como pelo representante da CONTRATADA 


6.1.2. Serão pagos somente os serviços efetivamente medidos e 


realizados. Do recebimento 


6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (Quinze) dias, pelos fiscais do 


contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 


caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021). 


6.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 


oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 


paga. 


6.4. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 


termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 


6.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 


termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 


6.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 


contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 


desempenho e 
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qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que 


poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 


relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 


6.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 


ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 


6.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 


expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 


resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 


única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 


a ser apontadas no Recebimento Provisório. 


6.6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 


sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 


(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 


6.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 


testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 


6.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 


especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 


das penalidades. 


6.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 


conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 


fiscalização e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 


contrato para recebimento definitivo. 


6.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (Trinta) dias, contados do 


recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 


verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 


detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 


6.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato, no 


cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 


execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 


penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 


6.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 


caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 


contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 


6.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 


base nos relatórios e documentações apresentadas; e 


6.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 


dimensionado pela fiscalização. 


6.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 


de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 


6.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
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quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 


empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 


efeito de liquidação e pagamento. 


6.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 


inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 


6.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 


pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 


contrato. 


Prazo de pagamento 


6.12. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados do 


recebimento e atesto da nota fiscal pelo fiscal de contrato. 


Forma de pagamento 


6.13. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 


conta corrente indicados pelo contratado. 


6.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 


para pagamento. 


6.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 


6.15.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 


na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 


6.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 


nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 


aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 


por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 


referida Lei Complementar. 


Forma de pagamento 


6.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 


conta corrente indicados pelo contratado. 


6.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 


para pagamento. 


6.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 


6.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 


serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 


legislação vigente. 


6.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 


nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 


abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 


comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
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favorecido previsto na referida Lei Complementar. 


7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, 


V) Da repactuação dos preços contratados: 


7.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 


após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 


7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 


a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da 


data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a 


proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 


b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 


7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a 


partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 


7.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 


independentemente daquela apostilada 


7.3.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 


observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser 


realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 


resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos 


necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 


7.3.5. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 


inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio 


coletivo de trabalho. 


7.3.6. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções 


ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 


contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos 


trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, 


como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 


preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 


14.133/2021). 


7.3.7. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado 


efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, 


acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria 


profissional abrangida pelo contrato. 


7.3.7.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou 


Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 


decorrente desses instrumentos. 


7.3.8. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do 


mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento 


IPCA, com base na seguinte fórmula: 
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R = V (I – Iº) / Iº, onde: 


R = Valor do reajustamento procurado; 


V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser 


reajustada; Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 


de apresentação da proposta; 


I = Índice relativo ao mês do reajustamento 


7.3.9. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 


contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 


correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar 


memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 


ocorrer. 


7.3.10 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado 


será, obrigatoriamente, o definitivo. 


7.3.11. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 


utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 


7.3.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 


oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por 


meio de termo aditivo. 


7.3.13. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o 


contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o 


recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 


correspondentes da planilha contratual. 


7.3.14. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão 


de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, 


quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença 


normativa que fundamenta a repactuação. 


7.3.15. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, 


desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão 


das repactuações futuras. 


7.3.16. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 


motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 


7.3.17. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 


eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 


7.3.17. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 


convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou 


ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 


prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 


valores reajustados, sob pena de preclusão. 


7.3.18. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 


tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 
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7.3.19. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 15 (quinze) dias 


úteis, contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação 


dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º). 


7.3.20. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os 


atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos 


custos. 


7.3.21. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 


7.3.22. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 


manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea 


“d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 


7.3.23. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que 


se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 


7.3.24. A majoração da tarifa de transporte público (se houver) gera a possibilidade de revisão do 


item relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e 


Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva 


repercussão sobre os preços contratados. 


7.3.25. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte (se houver) será formalizada por 


apostilamento. 


8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 


8.1. São obrigações do Contratante: 


8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 


com o contrato e seus anexos; 


8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 


8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 


irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 


certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 


8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 


objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 


suas expensas; 


8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 


Contratado; 


8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 


da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 


sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 


Lei nº 14.133, de 2021; 


8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 


prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 


8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 


8.10. Cientificar o departamento jurídico, para adoção das medidas cabíveis quando do 


descumprimento de obrigações pelo Contratado; 


8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
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execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 


meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 


8.11.1. A Administração terá o prazo de 15 (Quinze) dias, a contar da data do protocolo 


do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.           


8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 


pelo contratado no prazo máximo de 15 (Quinze) dias. 


8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 


apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 


8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 


caso do art.93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 


8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 


do contrato. 


8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 


8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 


condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 


quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 


8.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 


que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 


decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 


8.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 


providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 


9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 


9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 


assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 


do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 


9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 


do contrato. 


9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 


entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 


da atividade. 


9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 


(art. 137, II)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 


9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 


habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 


utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 


boa técnica e a legislação de regência; 


9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 


no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 


incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 


9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
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Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 


à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 


da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 


da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 


9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 


ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 


9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 


colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 


do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 


9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade FISCAL E TRABALHISTA, o 


contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 


seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 


a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 


b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 


c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 


contratado; 


d) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 


domicílio ou sede do contratado; 


e) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 


f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 


9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 


Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 


obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 


específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 


9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 


anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 


9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 


garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 


à execução do empreendimento. 


9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 


de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 


9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 


necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 


9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 


as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 


condições de segurança, higiene e disciplina. 


9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 


mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 


instrumento congênere. 


9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 


de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 


dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 


todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 


9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 


para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 


reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 


9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 


contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 


parágrafo único); 


9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 


contrato; 


9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 


sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 


complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 


do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 


nº 14.133, de 2021; 


9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 


normas de segurança do Contratante; 


9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 


9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 


9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 


adentrarão no órgão para a execução do serviço. 


9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 


profissional. 


9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 


prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 


das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 


9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 


9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 


executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda 


e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 


9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 


9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respetivos órgãos, se 


necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitários, elétricas e de 


comunicação. 


9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 


atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 


9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 


documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 


9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 


informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 


equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 


ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
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atividades em relação ao cronograma previsto. 


9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 


especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 


construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 


definitivo. 


9.37. A contratada deverá se responsabilizar e adotar o cumprimento das legislações ambientais. 


9.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 


patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços 


ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 


junto ao serviço de engenharia. 


9.39. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 


sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade 


dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 


previsto nas especificações. 


10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 


10.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 


período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 


garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança 


bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 


11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 


ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 


11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 


a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 


b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 


funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 


c) Der causa à inexecução total do contrato; 


d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 


justificado; 


e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 


f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 


g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 


h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 


11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 


i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 


não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 


ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 


“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 


mais grave(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 


iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 


descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 
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“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 


2021). 


iv) Multa: 


1) Moratória de 0,5 % (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 


da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias; 


a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 


contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 


do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 


2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 10% a 


20% do valor do Contrato. 


3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, 


de 20 % a 30% do valor do Contrato. 


4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 20% a 30% do valor do 


Contrato. 


5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 1.1, a multa será de 10% a 20% do valor 


do Contrato. 


6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15% do valor do 


Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 


11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 


obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 


2021) 


11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 


multa (art.156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 


11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 


dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 


11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 


eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 


descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 


11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 


administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 


comunicação enviada pela autoridade competente. 


11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 


e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 


158da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 


de inidoneidade para licitar ou contratar. 


11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 


a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 


b) as peculiaridades do caso concreto; 


c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 


d) os danos que dela provierem para o Contratante; 


e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
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orientações dos órgãos de controle. 


11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 


de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 


Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 


rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 


11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 


abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 


ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 


jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 


jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 


direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 


obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 


11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 


da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 


publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 


de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 


14.133, de 2021) 


11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 


contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 


11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 


administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 


parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 


outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 


da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 


12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 


12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 


ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 


12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 


conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 


fixado para o contrato. 


12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 


a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 


b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 


admitida sem lei para a continuidade da execução contratual. 


12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 


prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 


amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 


12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 


12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 


extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 


12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160

https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138





 
ESTADO DE SERGIPE 


PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO VERDE          
aditivo para alteração subjetiva. 


12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 


12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 


12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 


12.5.3. Indenizações e multas. 


12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 


econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 


131, caput,da Lei n.º 14.133, de 2021). 


12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 


técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 


contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 


fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 


colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 


 


13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 


13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 


consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 


Órgão: 15000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO VERDE;  


Unidade Orçamentária: 15012 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO;  


Ação: 18.452.0003: 2046- MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA; 


Elemento: 33903900;  


Fonte: 1500.0000. 


14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 


14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 


14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 


contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 


dos contratos. 


15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 


15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 


14.133,de 2021. 


15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 


supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 


atualizado do contrato. 


15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 


submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 


necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 


prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 


15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 


apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 


16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Município, 


bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 


2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 


17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
 


17.1. Fica eleito o Foro de Poço Verde/SE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 


deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 


Lei nº 14.133/21. 
 


[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 


 
 


 


 


Representante legal do CONTRATANTE 
 


 


 


 
 


Representante legal do CONTRATADO 


TESTEMUNHAS:1- 2- 



https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C3%82%C2%A72

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C3%82%C2%A73

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C3%82%C2%A73

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C3%82%C2%A71

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C3%82%C2%A71

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C3%82%C2%A71





 
ESTADO DE SERGIPE 


PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO VERDE 


  


ANEXO III 


MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 


À 
 


PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO VERDE – 
SERGIPE 


 Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025. 


Objeto: xxxxxxxxxxxxxxx 


 


Prezados Senhores, segue abaixo os preços conforme solicitados: 


 
Após a análise, da documentação da licitação em referência e de seus anexos, propomos executar, sob 


nossainteira responsabilidade, o objeto deste Pregão, conforme descrição abaixo: 
 


1) Que o valor Global da Proposta será de:  R$ (Por extenso) 


2) Que nos responsabilizamos pela execução dos serviços e pela fiel observância das 
especificaçõestécnicas (assinada também por técnico legalmente habilitado); 


 


A nossa Proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de apresentação 


daproposta e o Prazo de Execução será de xx Meses após OS. 


 


Declaramos que: 
- Aceitamos as condições estipuladas nas planilhas de engenharia, anexas a este Edital; 


- Ter pleno conhecimento de todos os termos e condições do Edital da presente licitação e aceita, 
sem ressalvas, as condições nele previstas; 
- Serão prestados os serviços, de acordo com as especificações constantes no edital; 
- Que entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais não 
figuramempregados da Prefeitura Municipal de Banzaê e que os mesmos estão aptos a participar desta 
licitação. 


 


 
 


Cidade – estado, …….de…………de 2025. 


 


 
RAZÃO SOCIAL - CNPJ 


 


NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURATELEFAX E-MAIL 
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ANEXO IV 


MODELO DE CREDENCIAL 


 


 


Credencio o Senhor (a) ..................................................... , (nacionalidade, estado civil, profissão), 


portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela  ,  devidamente inscrito no  Cadastro 


de    Pessoas     Físicas     do     Ministério     da     Fazenda, sob     o     nº     .....,     residente     à   rua 


..................................................., nº ........ como meu mandatário, para representar esta empresa, 


podendo praticar todos os atos necessários relativos ao procedimento licitatório, concernente ao 


Pregão Eletrônico, na forma do Edital de Nº xx/2025. 


 


Oportunamente, declaro que a nossa empresa aceita, sem ressalvas, as condições previstas no Edital. 


 


 


Cidade – estado, …….de…………de 2025. 


 


 


 


 


RAZÃO SOCIAL - CNPJ 


 


NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURATELEFAX E-MAIL 
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ANEXO V 


 


MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 


 


Modalidade de Licitação Pregão Eletrônico Nº xx/2025 


 


Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 


Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual 9.433/05, que não 


empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ( x ) nem menor de 16 


anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 


 


 


Cidade – estado, …….de…………de 2025. 


 


 


RAZÃO SOCIAL CNPJ 


NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA.
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ANEXO VI 


MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 


 


 


Eu, ............................................................,  representante   da   empresa 


............................................................., CNPJ:  , interessado em participar no Processo 


Licitatório,  Pregão Eletrônico Nº  xx/2025,  da  PREFEITURA   DO 


MUNICÍPIO DE POÇO VERDE/SE, DECLARO, sob as penas da Lei, que inexiste impedimento 


legal contra esta empresa que impeça de licitar ou contratar com a Administração Pública. 


 
Cidade - estado, ........de……………….. de 2025. 


 


 


RAZÃO SOCIAL CNPJ 


NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 


 


 


Obs.: Esta declaração deverá ser apresentada após o credenciamento 
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ANEXO VII 


DECLARAÇÃO DE VISITA 


 


 


Declaro para os devidos fins de cumprimento do disposto no EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 


Nº XX/2025,  que a empresa, através do Engº/Arqº, 


CREA/XX Nº **** ,  tomou  conhecimento  das  condições  atuais  do  local 


onde será executada a prestação de serviços em epígrafe. 


 


 
Cidade – estado, …….de…………de 2025. 


 


 


 


Responsável pela empresa 








OBJETO: Bancos Encargos Sociais
SINAPI - 02/2025 - Sergipe
COTAÇÕES ANEXAS


Desonerado: embutido nos preços unitário
dos insumos de mão de obra, de acordo com
as bases.


HORISTA (%) MENSALISTA (%)


A1 20,00% 20,00%
A2 1,50% 1,50%
A3 1,00% 1,00%
A4 0,20% 0,20%
A5 0,60% 0,60%
A6 2,50% 2,50%
A7 3,00% 3,00%
A8 8,00% 8,00%
A9 1,00% 1,00%
A 37,80% 37,80%


B1 17,97% Não incide
B2 4,69% Não incide
B3 0,85% 0,64%
B4 11,06% 8,33%
B5 0,06% 0,04%
B6 0,74% 0,56%
B7 1,35% Não incide
B8 0,10% 0,08%
B9 11,74% 8,85%
B10 0,04% 0,03%
B 48,60% 18,53%


C1 4,83% 3,64%
C2 0,11% 0,09%
C3 2,34% 1,76%
C4 2,65% 2,00%
C5 0,41% 0,31%
C 10,34% 7,80%


D1 18,37% 7,00%


D2 0,43% 0,33%


D 18,80% 7,33%


115,54% 71,46%


FONTE:
1.


NOTAS:
1.
2.


Deverão ser obedecidas as legislações trabalhistas e tributária vigentes, inclusive acordos de classes, sob pena de desclassificação da Proposta de Preços;
É de responsabilidade da proponente a adequação de todas as fórmulas utilizadas na planilha orçamentária.


COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA PUBLICA, PODA DE ÁRVORES, CAPINAGEM DE VIAS E LIMPEZA DA 
FEIRA LIVRE – POÇO VERDE - SE


GRUPO D
Reincidência de Grupo A sobre Grupo B


Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado


Total


TOTAL (A+B+C+D)


SINAPI - Encargos Sociais a partir de dezembro de 2023.


Aviso Prévio Indenizado
Aviso Prévio Trabalhado
Férias Indenizadas
Depósito Recisão sem justa causa
Indenização Adicional


Total


Dias de Chuva
Auxílo Acidente de Trabalho
Férias Gozadas
Salário Maternidade


Total


GRUPO C


Repouso Semanal Remunerado
Feriados
Auxílio-Enfermidade
13º Salário
Licença Paternidade
Faltas Justificadas


Salário Educação
Seguro Contra Acidentes de Trabalho
FGTS
SECONCI


Total


GRUPO B


GRUPO A
INSS
SESI
SENAI
INCRA
SEBRAE


COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DAS TAXAS DE ENCARGOS SOCIAIS
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA


CÓDIGO DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO





				2025-03-26T12:06:23-0300












 


Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total Peso (%)
 1   COLETA DE RESIDUOS SÓLIDOS DOMESTICOS E COMERCIAIS (ZONA 


RURAL E ZONA URNBANA MÊS                 12,00  R$  121.946,44  R$  1.463.357,28 32,54 %


 1   LOCAÇÃO DE CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO 15M3 UNID                   1,00    R$       21.176,10 0,47 %


 1.1 - COTAÇÃO


CAMINHÃO COMPACTADOR de resíduos, boca de carga de 2m², capacidade
mínima de 15m³. , com quilometragem livre para prestação de serviços de coleta
e transporte de lixo nesse município. Combustível, manutenção e motorista por
conta da contratada.


DIARIA                 22,00  R$         962,55  R$       21.176,10 0,47 %


 2   LOCAÇÃO DE CAÇAMBA TRUCK PARA COLETA ENTULHOS DIVERSOS,
ORIUNDOS DA VARRISÃO, PODA DE ÁRVORES E OUTROS. UNID                   2,00    R$       35.189,00 0,78 %


 2.1 - COTAÇÃO CAÇAMBA TRUCK basculante capacidade mínima 12 m3, Combustível,
manutenção e motorista por conta da contratada. DIARIA                 22,00  R$         799,75  R$       17.594,50 0,39 %


 3 LOCAÇÃO DE TRATOR AGRICOLA PARA COLETA ENTULHOS DIVERSOS,
ORIUNDOS DA VARRISÃO, PODA DE ÁRVORES E OUTROS. UNID                   1,00    R$       22.974,60 0,51 %


 3.1 - COTAÇÃO TRATOR AGRICOLA tipo agrícola com carroceria tipo reboque, potência mínima
de 70cv. Operador, combustível, manutenção por conta da c ontratada. HORA                220,00  R$         104,43  R$       22.974,60 0,51 %


 4 
LOCAÇÃO DE CAÇAMBA (TRES EIXOS) OFFROAD COM CAPACIDADE DE
30,00m³, PARA O TRASNPORTE DOS RESIDUOS SÓLIDOS COLETADOS
ATÉ A DESTINAÇÃO FINAL (ATERRO SANITÁRIO).


UNID                   1,00    R$       42.606,74 0,95 %


 4.1 - COTAÇÃO CAÇAMBA (TRES EIXOS) offroad, capacidade mínima 30 m3, Combustível,
manutenção e motorista por conta da contratada. DIARIA                 22,00  R$      1.936,67  R$       42.606,74 0,95 %


 5   MÃO DE OBRA DE VARRIÇÃO, COLETAS DIFERENCIADAS, PODA DE 
ÁRVORES E LAVAGEM DA FEIRA LIVRE MÊS                 12,00  R$  252.829,17  R$  3.033.950,04 67,46 %


 5.1   SUPERVISOR GERAL UNID                   1,00    R$         6.489,53 0,14 %


 5.1.1  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H                220,00  R$      5.291,10  R$         6.489,53 0,14 %


 5.2   GARIS (COLETA DE RESIDUOS SÓLIDOS) UNID                 10,00    R$       45.085,10 1,00 %


 5.2.1  101377 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES MES                   1,00  R$      3.675,92  R$         4.508,51 0,10 %


COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA PUBLICA, PODA DE ÁRVORES, CAPINAGEM DE 
VIAS E LIMPEZA DA FEIRA LIVRE – POÇO VERDE - SE


OBJETO: 
SINAPI - 02/2025 - Sergipe
COTAÇÕES ANEXAS


Orçamento Sintético


Bancos Encargos Sociais
Desonerado: embutido nos preços 
unitário dos insumos de mão de obra, 
de acordo com as bases.
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COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA PUBLICA, PODA DE ÁRVORES, CAPINAGEM DE 
VIAS E LIMPEZA DA FEIRA LIVRE – POÇO VERDE - SE


OBJETO: 
SINAPI - 02/2025 - Sergipe
COTAÇÕES ANEXAS


Orçamento Sintético


Bancos Encargos Sociais
Desonerado: embutido nos preços 
unitário dos insumos de mão de obra, 
de acordo com as bases.


 5.3   AGENTE DE LIMPEZA (CAPINAGEM) - ZONA RURAL E URBANA UNID                 16,00    R$       72.136,16 1,60 %


 5.3.1  101377 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES MES                   1,00  R$      3.675,92  R$         4.508,51 0,10 %


 5.4   GARIS (AGENTES DE LIMPEZA ZONA RURAL) UNID                 10,00    R$       45.085,10 1,00 %


 5.4.1  101377 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES MES                   1,00  R$      3.675,92  R$         4.508,51 0,10 %


 5.5   GARIS (AGENTES DE LIMPEZA ZONA URBANA) UNID                 10,00    R$       45.085,10 1,00 %


 5.5.1  101377 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES MES                   1,00  R$      3.675,92  R$         4.508,51 0,10 %


 5.6   FEIRA LIVRE (AGENTES DE LIMPEZA) UNID                 20,00    R$         9.980,00 0,22 %


 5.6.1  88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H                 20,00  R$           20,35  R$            499,00 0,01 %


 5.7   JARDINEIRO PARA PODA DE ÁRVORES                   6,00    R$       28.968,18 0,64 %


 5.7.1  101410 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES                   1,00  R$      3.936,43  R$         4.828,03 0,11 %


TOTAL GERAL MÊS                 12,00  R$  374.775,61  R$  4.497.307,32 100,00%
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PROJETO BÁSICO 
 
 
 
 
 


COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA 
PUBLICA, PODA DE ÁRVORES, CAPINAGEM DE VIAS E 
LIMPEZA DA FEIRA LIVRE – POÇO VERDE - SE 


 
 
 
 
 
 


CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA E 
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS, 
LIMPEZA PUBLICA, PODA DE ÁRVORES, 
CAPINAGEM DE VIAS E LIMPEZA DA FEIRA 
LIVRE – POÇO VERDE - SE 


 
 
 


 


 


 


 
Poço Verde – SE, março/2025 







 
 
 
 
 
 


 
 
 
 


PROJETO BÁSICO DOS SERVIÇOS 


Os sistemas de limpeza urbana são basicamente constituídos por atividades de 


coleta e transporte de resíduos e outras ações conhecidas como serviços correlatos, 


pois atuam como acessórios aos primeiros. De um modo geral, podemos então 


descrever estas classes de serviços como: 


 Coleta e transporte de resíduos: Serviços formados pelas atividades que 


utilizam ferramentas e equipamentos de coleta (como veículos coletores 


compactadores, por exemplo) para remover resíduos sólidos diversos 


localizados em vias e logradouros públicos do município; e 


 Serviços complementares: Compreendem todos aqueles serviços que 


auxiliam a coleta, estando indiretamente associada a esta, principalmente 


por remover resíduos de vias e logradouros públicos e prepará-los para a 


coleta. Estão inclusos nessa categoria os serviços como, varrição, pintura 


de meio-fio, podas de árvores e capinação, por exemplo. 


Assim, o termo “sistema de limpeza urbana” caracteriza o objeto como serviços 


de engenharia, evitando possíveis erros de avaliação quando da publicação do aviso 


de licitações pelos meios oficiais, conforme exigido pela lei das licitações. 


O presente Projeto Básico tem por objetivo definir critérios e procedimentos 


para subsidiar a contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviços de 


Coleta de Resíduos, Capinagem de Vias e limpeza da Feira Livre, aos sábados, após a 


realização da mesma, sob regime de empreitada por preço unitário, de acordo com a 


prescrição da Lei Federal 12.305/2010. 


A Lei 11.445, de 5 de janeiro de 2007, instituiu as Diretrizes Nacionais para o 


Saneamento Básico, definindo-o como o conjunto de serviços, infraestrutura e 


instalações operacionais de abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, 


limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos e drenagem e manejo de águas 







 
 
 
 
 
 


 
 
 
 


pluviais urbanas. Projeto Básico, ora apresentado, visa subsidiar a Administração na 


elaboração das diretrizes que darão ordem e forma ao edital de licitação na modalidade 


prevista na Lei 14.133 de 21 de abril de 2021. 


As especificações – Projeto Básico, abordadas neste documento têm como 


objetivo estabelecer diretrizes para orientação de instituições interessadas em 


participar do certame licitatório para contratação via concorrência pública, dos serviços 


de COLETA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA PUBLICA, PODA DE ÁRVORES, 


CAPINAGEM DE VIAS E LIMPEZA DA FEIRA LIVRE – POÇO VERDE - SE, 


detalhando as atividades, locais e demais aspectos relativos à prestação dos serviços 


detalhados neste Projeto Básico. 


Pretende-se a definição das diretrizes básicas para a contratação de empresas 


habilitadas a executar serviços de Coleta domiciliar; Lavagem feiras; Capinação de 


Vias e Transporte até a Destinação Final dos Resíduos coletados, objetivando-se: 


I Promover mudanças efetivas de curto prazo nos serviços de limpeza urbana do 
município de Poço Verde – SE: 


I.a Implementar modelos inovadores no sistema de coleta, transporte, 


tratamento e destinação final dos resíduos sólidos, que atendam aos 


critérios tecnológicos, locacionais, ambientais e sociais estabelecidos nas 


normas e legislações vigentes; 


I.b Implementar programas de Educação Ambiental; 


I.c Ampliar o Sistema de Atendimento aos Usuários; 


I.d Alcançar metas quanto aos resíduos sólidos gerados no município de Poço 
Verde – SE, de acordo com a seguinte ordem de prioridade: não geração, 


redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e 


disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 


Diante do exposto, buscaremos o atendimento das normas e legislações aplicáveis: 
a) Lei nº 14.133, de 21 de abril de 2021. 


 
b) Resolução CONAMA n.º 307, de 05 de outubro de 2002 – Estabelece diretrizes, 
critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 







 
 
 
 
 
 


 
 
 
 


c) Normas Regulamentadoras – NR, aprovadas pela portaria n.° 3.214 de 8 de junho 
de 1978. 


d) Lei nº 6.514 de 22 de dezembro de 1977 – Altera o capítulo V do título II da 
Consolidação das Leis do Trabalho relativo à Segurança e Medicina do Trabalho e 
Portaria nº 3.214 de 8 de junho de 1978 que aprovou as Normas Regulamentadoras – 
NR’s do Ministério do Trabalho e Emprego. 


e) Lei nº 12.305 de 12 de agosto de 2010 – Institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos; 


JUSTIFICATIVA 
O sistema de RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA PUBLICA, PODA DE 


ÁRVORES, CAPINAGEM DE VIAS E LIMPEZA DA FEIRA LIVRE – POÇO VERDE - 


SE, constitui-se como um serviço absolutamente essencial a todas as cidades 


brasileiras, sendo, portanto, imprescindível para uma cidade com profunda 


complexidade social e técnica, tendo em vista os parâmetros físicos, sociais e 


tecnológicos para tais serviços. 


Importa destacar que o objeto deste Projeto Básico deve ser prestado com 


empenho de tecnologias para a obtenção de um serviço com maior eficiência e 


qualidade, com o objetivo reduzir impactos causados à saúde humana e a proteção ao 


meio ambiente. Assim, é indispensável a consecução dos serviços de limpeza pública 


e o seu ajuste aos diversos nuances técnicos e operacionais de cada um dos serviços 


que integram a teia de operações atinentes ao objeto. 


Evidencia-se que a realidade do município e suas particularidades influenciam 


na definição da melhor solução técnica as necessidades da administração municipal, 


em uma equalização dos aspectos de viabilidade técnico-operacional, da economia de 


escala e redução de custos, da matriz de risco operacional e gerencial de contratos 


equilibrados. 


Considerando o quanto prescreve a Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei 


12.305 de 2010 e a Política Nacional de Saneamento Básico, Lei 11.445 de 2007 e os 


princípios que norteiam a gestão/gerenciamento de resíduos sólidos em cidades 


sustentáveis. 







 
 
 
 
 
 


 
 
 
 


Diante do acima exposto, faz-se necessária a abertura de Processo Licitatório 


visando a prestação de serviço de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 


NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS 


SÓLIDOS, LIMPEZA PUBLICA, PODA DE ÁRVORES, CAPINAGEM DE VIAS E 


LIMPEZA DA FEIRA LIVRE – POÇO VERDE - SE 


APRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO 
 


POÇO VERDE é um município brasileiro localizado na região Sudoeste de 


Sergipe, a 145 km da capital Aracaju, tem área territorial de 439.828 km² e faz divisa 


com Simão Dias e Tobias Barreto, do lado sergipano; Adustina, Fátima, Heliópolis, 


Itapicuru, Paripiranga e Ribeira do Amparo, do lado baiano. É banhado pelo Rio Real e 


tem clima semiárido. Possui várias localidades rurais, cujas maiores povoações estão 


concentradas nos Distritos de São José e Tabuleirinho e nos Povoados, Saco do 


Camisa, Rio Real e Lagoa do Junco. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


Mapa do município de Poço Verde (geral) 







 
 
 
 
 
 


 
 
 
 


 







 
 
 
 
 
 


 
 
 
 


DEFINIÇÕES 
 


Para efeito desse Projeto Básico, os termos a seguir indicados, terão o 


significado a seguir transcrito, no singular ou no plural, salvo se do seu contexto 


resultar sentido claramente diverso: 


ATERRO SANITÁRIO: Área onde são empregadas técnicas de disposição de resíduos 


sólidos urbanos no solo, sem causar danos à saúde pública e à sua segurança, 


minimizando os impactos ambientais, método este que utiliza princípios de engenharia 


para confinar os resíduos sólidos a menor área possível e reduzi-los ao menor volume 


permissível, cobrindo-os com uma camada de terra na conclusão de cada jornada de 


trabalho, ou a intervalos menores, se necessário. 


ECOPONTO: corresponde a infraestrutura de manejo de resíduos sólidos destinada a 


receber resíduos sólidos separados em secos e de construção civil para fins de 


reaproveitamento e reciclagem. 


GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS: corresponde à execução das etapas 


de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente 


adequada dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos 


rejeitos. 


LICITANTE VENCEDORA: é a empresa que vencer cada a LICITAÇÃO e que 


deverá celebrar o CONTRATO com a Secretaria de Serviços Públicos e Meio 


Ambiente (SESPUMA) para execução da prestação dos serviços de Recepção, 


Tratamento e Destinação Final de Resíduos Sólidos - CLASSE II A e Classe IIB 


provenientes do Município de Poço Verde-SE, em Central de Tratamento de Resíduos. 


LIMPEZA URBANA: para efeito desta licitação, o termo corresponde às atividades de 


varrição manual e mecanizada de logradouros públicos, limpeza de praias e dos 


serviços complementares. 


 
NÚCLEO DE LIMPEZA: é a unidade territorial do Município do Poço Verde para fins do 







 
 
 
 
 
 


 
 
 
 


planejamento e execução dos serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos, 


capinagem de vias e limpeza da feira livre da sede do município de Poço Verde – SE. 


RESÍDUOS SÓLIDOS : É qualquer substância ou objeto, com consistência sólida ou 


semi-sólida, de que o seu detentor se desfaz ou tem a intenção ou a obrigação de se 


desfazer. Para os efeitos deste documento, os resíduos sólidos são classificados 


conforme os seguintes subitens: 


 
CLASSIFICAÇÃO DOS RESIDUOS SÓLIDOS 


 
De acordo com a NBR 10004, a classificação dos resíduos sólidos pode ser 


baseado exclusivamente na identificação do processo produtivo, quando do 


enquadramento do resíduo nas listagens dos anexos A ou B. Deve constar no laudo de 


classificação a indicação da origem do resíduo, descrição do processo de segregação 


e descrição do critério adotado na escolha de parâmetros analisados, quando for o 


caso, incluindo os laudos de análises laboratoriais. Os laudos devem ser elaborados 


por responsáveis técnicos habilitados. 


Para os efeitos desta Norma, os resíduos são classificados em: 
 


a resíduos classe I - Perigosos; 
b resíduos classe II – Não perigosos; 
c resíduos classe II A – Não inertes; 
d resíduos classe II – B – Inertes. 


 
OBJETO DA LICITAÇÃO 


 
Contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviços Recepção, 


Tratamento e Destinação Final de Resíduos Sólidos - CLASSE II A e Classe IIB 


provenientes do Município de Poço Verde - SE, com descarte em local apropriado, 


capinagem de vias e limpeza da feira livre. 







 
 
 
 
 
 


 
 
 
 


 
CONCEPÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS 


Objetivos 
 - O Sistema de Gestão de Resíduos Sólidos de Poço Verde tem como 


objetivos: 


 ampliar em curto prazo, a área de abrangência da prestação dos serviços 
de limpeza pública, sobretudo a coleta e o transporte dos resíduos 
sólidos, a 100% da população urbana da cidade, como nos distritos de 
São José e Tabuleirinho, e povoados Saco do camisa, Rio Real, 
Asentamento Santa maria das Lajes, Bom Jardim, Amargosa I e II, 
Barragem e Mimoso e proceder adequadamente à respectiva destinação 
final; 


 
 promover mudanças efetivas nos serviços de limpeza urbana do 


Município de Poço Verde, no horizonte de 04(quatro) anos; 
 


 implementar e montar as atividades decorrentes das diretrizes propostas 
de forma gradativa até que se consolidem as ações propostas; 


 
 tratar esses serviços de acordo com tecnologias modernas e viáveis 


ambientalmente e economicamente; 
 


 definir as diretrizes básicas do setor público com a comunidade, 
estimulando a participação da população e a mudança de hábitos; 


 
 implementar modelos inovadores e que atendam a critérios tecnológicos, 


locacionais, ambientais e sociais estabelecidos; 
 


 definir e dimensionar todos os serviços de limpeza urbana de modo a 
racionalizar a utilização de recursos materiais, humanos e financeiros. 


Diretrizes 
 São as seguintes diretrizes necessárias à consecução dos objetivos 


propostos: 
 organização da geração de resíduos através da coleta diferenciada dos 


tipos: domiciliar, comercial, varrição, entulho, podas, etc.; 







 
 
 
 
 
 


 
 
 
 


 implementação de mudanças quantitativas e qualitativas nos serviços de 
limpeza urbanos atualmente desenvolvidos; 


 
  indicação e execução de soluções que reduzam a geração de resíduos e 


incentive o aumento de segregação na fonte; 


 proposição do manuseio e acondicionamento correto dos resíduos 
através de linguagem assimilável pela população; 


 recomendação de modelo de destinação final adequado do ponto de vista 
sanitário e ambiental; 


 Os serviços de conservação e manutenção de vias e logradouros 
públicos, objeto do presente projeto são definidos como serviços de 
capinação e retirada dos entulhos; 


 Os serviços de limpeza da feira livre sendo executado preferencialmente 
aos sábados após a realização da mesma; 
‘ 


 Poderão ser acrescidas outras localidades na prestação dos serviços 
descritos neste projeto, obedecidos aos limites das quantidades, bem 
como os acréscimos permitidos pela Lei Federal nº 14.133 de 21 de abril 
de 2021. 


 
 


CONDIÇOES GERAIS DE IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 


 - Assistência Técnica e Administrativa 
 A Contratada se obriga, sob as responsabilidades legais estabelecidas no 


Código Civil Brasileiro, a prestar toda assistência técnica e administrativa 
necessária para imprimir andamento conveniente aos trabalhos; 


 Deverá a Contratada obrigatoriamente, ter no Município de Poço Verde, 
responsável geral pelos serviços executados, auxiliado por encarregados. 


 A Contratada deverá dispor de edificações e instalações fixas no 
Município de Poço Verde, providas de escritório, almoxarifado e material 
de consumo suficiente para garantir a regularidade dos serviços e 
manutenção dos veículos e equipamentos. 


 Não será permitido a Contratada, que seus veículos sejam guardados em 
vias públicas. 


 







 
 
 
 
 
 


 
 
 
 


 Materiais e Mão-de-obra 
 Caberá à Fiscalização, a apreciação e o julgamento da qualidade dos 


materiais, ferramentas e dos equipamentos a serem utilizados nos 
serviços. 


 
 Caberá a Contratada fornecer e conservar equipamentos manuais, 


mecânicos, ferramentas e equipamentos de proteção individual (EPI) 
necessário a segurança e higiene do trabalho, bem como obter os 
materiais, ferramentas e equipamentos em quantidades suficientes para 
conclusão dos serviços no prazo fixado no contrato, aplicar mão-de-obra 
idônea, de modo a reunir em serviço uma equipe homogênea e eficiente, 
que assegure processo satisfatório dos serviços. 


 
 A Contratada deverá apresentar à Fiscalização do Município de Poço 


Verde, todo e qualquer material, ferramenta e equipamento a ser utilizado 
na execução dos serviços, bem como os catálogos, mostruários, folhetos 
técnicos, etc, antes de sua aplicação, para análise e aprovação. 


 
 Não será motivo justificado para atraso na conclusão dos serviços, a 


proposição de substituição de qualquer material, ferramentas e 
equipamentos, por um similar e sua aceitação ou não pela Fiscalização. 


 
 Só deverão ser admitidos aos serviços, candidatos que se apresentarem 


com boas referências e tiverem seus documentos em ordem. Só poderão 
ser mantidos em serviço os empregados cuidadosos, atenciosos e 
educados para com o público. 


 
 A Fiscalização terá direito de exigir dispensa, garantida ampla defesa, a 


qual deverá se realizar dentro de 48 (quarenta e oito) horas, de todo 
empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento dos serviços. 
Se a dispensa der origem a ação judicial, o Município de Poço Verde não 
terá qualquer responsabilidade. 


 
 Durante a execução dos serviços é absolutamente vetado por parte do 


pessoal da Contratada, a execução de outras tarefas que não sejam 
objeto do presente projeto. 


 
 Será terminantemente proibido aos empregados da Contratada fazer 


catação ou triagem, ingerirem bebidas alcoólicas em serviço e pedirem 
gratificações ou donativos de qualquer espécie. 


 







 
 
 
 
 
 


 
 
 
 


 Cabe à Contratada apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os 
operários devidamente uniformizados, portando ferramentas e EPI’S 
suficientes para a realização dos serviços. 


 
 Fiscalização 


 
 O Contratante através de representante especial e previamente 


designado mediante ato próprio, fiscalizará e acompanhará a execução 


dos serviços contratados, oriundos do edital e seus anexos nos termos da 


Lei Federal nº 14.133 de 21 de abril de 2021, devendo a contratada 


assegurar livre acesso aos locais de serviço e tudo facilitar para que a 


fiscalização do Contratante possa exercer integralmente sua função. 


 
 


Trata-se dos serviços prestados por colaborares diversos na execução dos 


serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos até a destinação final, capinagem 


de vias, poda de árvores, recolhimento de entulhos e limpeza da feira livre da sede do 


município de Poço Verde – SE, conforme discriminação abaixo. 


1 Coleta de Entulhos 
Define-se como serviços de execução manual e/ou mecânico de carga, transporte 


e descarga dos resíduos sólidos provenientes da varrição, coleta de lixos domesticos e 


comerciais, de podação de árvores, entulhos diversos, resíduos volumosos geralmente 


dispostos nas vias e logradouros públicos, bem como de pequenos geradores (até 120 


litros dia). 


A equipe estimada para realização desta atividade será composta de 03 (três) 


motoristas, 16 (dois) agentes de limpeza, 01 (uma) caçamba truck de 12 m³, 01 (um) 


Trator Agrícola, 01 (um) Caminhão Compactador e 01 (uma) CAÇAMBA ( TRÊS 


EIXOS) OFFROAD COM CAPACIDADE DE 30,00m³, nos quais, o colaboradores deve 


apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e munidos de todos os 


equipamentos necessários para execução dos serviços, tais como: vassoura, cone, pá, 


inclusive os equipamentos de proteção individual - EPl's. 


O serviço será executado de acordo com o cronograma apresentado pela 


contratante.. 







 
 
 
 
 
 


 
 
 
 


Os resíduos provenientes dos serviços deverão ser transportados até o Aterro 


Sanitário indicado pela Prefeitura Municipal de Poço Verde – SE. 


A programação dos serviços será determinada pela CONTRATANTE, através de 


Ordens de Serviços. 


Todos os veículos e equipamentos não poderão ter idade superior a 60 


(sessenta) meses durante a vigência do contrato. 


Os profissionais alocados aos serviços devem utilizar obrigatoriamente durante a 


jornada de trabalho os EPI’s e EPC’s exigíveis pela função que desempenham, 


devendo ser fornecidos para todos os funcionários no mínimo: calça e jaleco com 


faixas refletivas incorporadas, calçado, boné, luvas, botina, dentre outros. 


As peças devem ser substituídas sempre que for necessário, cabendo destacar 


que devem ser cumpridos o disposto nas Normas Regulamentadoras do Ministério do 


Trabalho e as Normas/instruções sobre Medicina e Segurança do Trabalho. 


 
2 Lavagem das feiras 


Consiste na limpeza e desinfecção da feiras livre da sede do município de Poço 


Verde, com utilização com bomba para jateamento de água em mistura com produto 


desinfetante. 


O serviço de limpeza e lavagem dos locais públicos onde são realizadas as feiras 


livres consiste das seguintes etapas: 1 - limpeza da área e agrupamento dos resíduos 


e 2 - lavagem com jateamento d'água sob pressão. 


Após a desmontagem das barracas e retirada total dos materiais, a área é 


liberada, para que a equipe de limpeza possa reunir o material em um único ponto, que 


posteriormente será coletado por um veículo do serviço de coleta domiciliar. 


Concluídos os serviços de limpeza e de retirada dos detritos soltos, inicia-se a 


segunda etapa representada pela lavagem das áreas, por meio de jateamento d'água 


com pressão suficiente para extração dos detritos e líquidos impregnados nos pisos. 


A equipe de lavagem será composta por uma de 15 a 20 agentes de limpeza. A 


lavagem deverá ocorrer preferencialmente aos sabados, após a realização da feira 


livre. eventualmente aos domingos e dias festivos. 


O serviço será executado a partir das 16h do sábado. 







 
 
 
 
 
 


 
 
 
 


A água para a lavagem utilizada no serviço de limpeza será fornecida pelo Poder 


Público, porém o detergente e aromatizante serão de responsabilidade da Contratada, 


devendo ser utilizada na proporção mínima de 2,0 litros de detergente e 2,0 litros de 


aromatizante para cada metro cúbico de água. 


Os resíduos provenientes dos serviços deverão ser transportados até o Aterro 


Sanitário. 


A programação dos serviços será determinada pela CONTRATANTE, através de 


Ordens de Serviços. 


Todos os veículos e equipamentos utilizados nesses serviços não poderão ter 


idade superior a 60 (sessenta) meses durante a vigência do contrato. 


Os profissionais alocados aos serviços devem utilizar obrigatoriamente durante a 


jornada de trabalho os Pepinos e EPC’s exigíveis pela função que desempenham, 


devendo ser fornecidos para todos os funcionários no mínimo: calça e jaleco com 


faixas refletivas incorporadas, calçado, boné, luvas, botina, dentre outros. 


As peças devem ser substituídas sempre que for necessário, cabendo destacar 


que devem ser cumpridos o disposto nas Normas Regulamentadoras do Ministério do 


Trabalho e as Normas/instruções sobre Medicina e Segurança do Trabalho. 


 
 


3 Varrição manual 
Define-se como a operação manual de recolhimento e remoção dos resíduos e 


esvaziamento dos cestos de lixo, papeleiras, varrição das vias e logradouros públicos, 


passeios, sarjetas, canteiro central das vias, escadaria, cuja origem se deu por 


fenômenos naturais, como é o caso de folhas e flores de árvores, de terra e areia 


trazidas de terrenos baldios e construções, pelas chuvas; além dos resíduos originados 


por motivos acidentais, como papéis, embalagens e detritos atirados nos passeios ou 


jogados dos veículos. 


Uma equipe de trabalho consegue atingir aproximadamente 2,42 km/dia atuando 


em toda a calçada, meio fio, guia e sarjeta. Um elemento da equipe realiza varrição dos 


resíduos agrupando-os em pequenos montes e o outro colocar esses resíduos para 


dentro do carrinho com a ajuda de pá e da própria vassoura. 


Todos os resíduos descartados pela população são varridos manualmente e 







 
 
 
 
 
 


 
 
 
 


acondicionados em sacos plásticos de 200 litros agrupando-os em locais apropriados 


para posteriormente serem coletados e transportados até o aterro sanitário. 


Para os locais de grande fluxo e grandes concentrações de pessoas o serviço 


deverá ser realizado ao menos (02) duas vezes no dia, de modo a manter a cidade 


limpa. Nas demais vias a frequência deverá ser de 01 (uma) vez ao dia; alternada 03 


(três) vezes por semana; e alternada 02 (duas) vezes por semana. 


O serviço será executado no período diurno, iniciando às 07 horas, admitindo-se 


tolerância máxima de 30 minutos, de segunda-feira a sábado, exceto feriados, sendo 


estimado uma produção de 2.183,33 Km/mês de sarjeta. 


Os resíduos provenientes dos serviços deverão ser acondicionados e confinados 


em sacos apropriados e transportados até o Aterro Sanitário, podendo os resíduos de 


varrição serem coletados pelos veículos de coleta domiciliar. 


A programação dos serviços poderá ser determinada pela CONTRATANTE, 


através de Ordens de Serviços. 


Todos os veículos e equipamentos não poderão ter idade superior a 60 (sessenta) 


meses durante a vigência do contrato. 


Os profissionais alocados aos serviços devem utilizar obrigatoriamente durante a 


jornada de trabalho os EPI’s e EPC’s exigíveis pela função que desempenham, 


devendo ser fornecidos para todos os funcionários no mínimo: calça e jaleco com 


faixas refletivas incorporadas, calçado, boné, luvas, botina, dentre outros. 


As peças devem ser substituídas sempre que for necessário, cabendo destacar 


que devem ser cumpridos o disposto nas Normas Regulamentadoras do Ministério do 


Trabalho e as Normas/instruções sobre Medicina e Segurança do Trabalho. 


 
 


4 CAPINAÇÃO, ROÇAGEM, RASPAGEM DE LINHA DÁGUA, PODA DE 
ÁRVORES 


A capinação também é uma atividade muito importante a ser executada pelos 


serviços de limpeza pública, não apenas em ruas e passeios sem asfalto, mas também 


nas margens de rios, córregos, canais, praças e terrenos de propriedade do poder 


público. 


 







 
 
 
 
 
 


 
 
 
 


Os serviços de capina e raspagem de linhas d’água (sarjetas) e canteiros centrais 


de vias consistem na operação de recolhimento dos resíduos existentes, tipo areia, 


lama, vegetação rasteira e outros, executada ao longo das vias em cada uma das 


margens, na superfície dos passeios e canteiros centrais, ajardinados ou não e 


ajuntamento dos resíduos para remoção pelos veículos de coleta quando da passagem 


pelo local de ajuntamento desses resíduos. 


A equipe estimada para realização desta atividade será composta de 


aproximadamente 30 (trinta) agentes de limpeza e 08 (oito) jardineiros, bem como por 


todas as ferramentas e insumos necessários ao bom andamento dos trabalhos, tais 


como cones de sinalização e outros, inclusive fardamentos e os equipamentos de 


proteção individual - EPl's. 


Durante a realização do serviço de capina deverá ser realizada a catação dos 


resíduos com características domiciliares e comerciais, indevidamente lançados nas 


vias e logradouros públicos, devendo ser acondicionados em sacos plásticos 


separadamente dos resíduos da capina, bem como, deverá ser eliminado 


manualmente toda resquício de vegetação não retirada pelo equipamento. 


O serviço será executado no período diurno, iniciando às 07 horas, admitindo-se 


tolerância máxima de 30 minutos, de segunda-feira a sábado, exceto feriados, sendo 


estimado uma produção de 220 horas/mês. 


Os resíduos provenientes destes serviços deverão ser acondicionados e 


confinados em sacos apropriados e transportados até o Aterro Sanitário indicado pela 


Prefeitura de Poço Verde - SE. 


A programação dos serviços será determinada pela CONTRATANTE, através de 


Ordens de Serviços. 


Todos os veículos e equipamentos não poderão ter idade superior a 60 (sessenta) 


meses durante a vigência do contrato. 


Os profissionais alocados aos serviços devem utilizar obrigatoriamente durante a 


jornada de trabalho os EPI’s e EPC’s exigíveis pela função que desempenham, 


devendo ser fornecidos para todos os funcionários no mínimo: calça e jaleco com 


faixas refletivas incorporadas, calçado, boné, luvas, botina, dentre outros. 


As peças devem ser substituídas sempre que for necessário, cabendo destacar 







 
 
 
 
 
 


 
 
 
 


que devem ser cumpridos o disposto nas Normas Regulamentadoras do Ministério do 


Trabalho e as Normas/instruções sobre Medicina e Segurança do Trabalho. 


5 Transporte até a Destinação Final de Resíduos Sólidos 
Define-se como Transporte até a Destinação Final de Resíduos Sólidos a 


finalização e transporte dos Resíduos sólidos até o Aterro Sanitário indicado pela 


prefeitura. 


O mesmo Transporte poderá ser executado com a consideração de Transbordo 


e/ou de forma direta, devendo ser considerado todos os custos de implantação para o 


licitante caso opte por fazer de maneira indireta. 


Os profissionais alocados aos serviços devem utilizar obrigatoriamente durante a 


jornada de trabalho os EPI’s e EPC’s exigíveis pela função que desempenham, 


devendo ser fornecidos para todos os funcionários no mínimo: calça e jaleco com 


faixas refletivas incorporadas, calçado, boné, luvas, botina, dentre outros. 


Além disso, é fundamental fornecer à equipe um kit de emergência para acidentes 


em estradas, contendo equipamentos essenciais como extintores de incêndio, kit de 


primeiros socorros e sinalizadores de segurança, garantindo assim uma resposta 


rápida e eficaz em situações de emergência durante o transporte dos resíduos. 


 


DOS SERVIÇOS A EXECUTAR – VEÍCULOS E MÁQUINAS 
 PESSOAL CONTRATADO 


A CONTRATADA deverá especificar o quantitativo de pessoal com atribuição 


administrativa e operacional envolvidos na prestação do serviço, de acordo com o 


apresentado na tabela de quantidade de pessoal, sendo de inteira responsabilidade da 


CONTRATADA o treinamento, capacitação e fornecimento de fardamento e 


Equipamento de Proteção Individual - EPI’s necessários à proteção a saúde, higiene e 


segurança do pessoal envolvido na prestação de serviço. 


A CONTRATANTE exigirá da CONTRATADA o atendimento a todas as 


recomendações normativas referentes à higiene e segurança do trabalho, podendo 


inclusive, determinar a paralização dos trabalhos se tais normas não forem atendidas. 







 
 
 
 
 
 


 
 
 
 


 QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS DA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 


 Coleta de Resíduos Sólidos 


Trata-se dos serviços de coleta de resíduos sólidos, objeto do presente projeto 


básico, são definidos como serviços rotineiros e abrangerão as seguintes rotas e 


localidades: 


Rota 01 - Segunda-feira 
Sede do Município – Bairro Cruzeiro, Santa Cruz, Centro, Bairro Nação e 
Fazendinha. 
 
Rota 02- Terça-feira 
Zona Rural – Distritos de Tabuleirinho e São José, passando pelo 
assentamento Santa Maria das Lajes, Sede do Município – Conjuntos 
Marcelo Deda, Silvino Augusto, Campo Verde, João Emídio, Valadares e 
Vila. 


 
Rota 03 - Quarta-feira 
Sede do Município – Bairro Cruzeiro, Santa Cruz, Centro, Bairro Nação e 
Fazendinha. 


 
Rota 04 - Quinta-feira 
Zona Rural – Distritos de Tabuleirinho e São José, Povoado saco do 
Camisa seguindo pelas Localidades Ponta da Serra, Pinhão e Bom 
Jardim, Localidades Amargosa I e II, Barragem, povoado Rio Real e 
localidades localizadas na estrada que liga a sede do Município ao 
Povoado Rio Real. 


 
Rota 05 - Sexta-feira 
Sede do Município – Bairro Cruzeiro, Santa Cruz, Centro, Bairro Nação e 
Fazendinha. 


 
Rota 06 - Sábado 
Sede do Município – Centro comercial e feira livre 


Os quantitativos desses serviços são medidos pela quantidade de Caminhões 


compactadores de lixo, metros cúbicos de resíduos coletados e números de 


colaboradores. 







 
 
 
 
 
 


 
 
 
 


Os valores de quantidade de resíduos coletados foram estimados com 
base nos valores coletados a partir de janeiro e fevereiro de 2025, com dados 
fornecidos pela atual gestão municipal. 


 Rota 01 – COLETA DE RESIDUOS SÓLIDOS 


DIA TRANSPORTE 
QUANTIDADE 
DE RESIDUOS 
COLETADOS 


COLABORADORES 


SEGUNDA-FEIRA 


CAMINHÃO  COMPACTADOR  de 
resíduos, boca de carga de 2m², 
capacidade mínima de 15m³. com 
quilometragem livre para prestação de 
serviços de coleta e transporte de lixo 
nesse município. Combustível, 
manutenção e motorista por conta da 
contratada. 


150m³/MÊS 01 – MOTORISTA 
04 – GARIS 


 
 Rota 02 - COLETA DE RESIDUOS SÓLIDOS 
 
 


DIA 


 
 


TRANSPORTE 


QUANTIDADE 
DE RESIDUOS 
COLETADOS 


 
 


COLABORADORES 
 
 


 
TERÇA-FEIRA 


CAMINHÃO  COMPACTADOR  de 
resíduos, boca de carga de 2m², 
capacidade mínima de 15m³. com 
quilometragem livre para prestação de 
serviços de coleta e transporte de lixo 
nesse município. Combustível, 
manutenção e motorista por conta da 
contratada. 


 
 


 
150m³/MÊS 


 


 
01 – MOTORISTA 


04 – GARIS 


 
 Rota 03 - COLETA DE RESIDUOS SÓLIDOS 


DIA TRANSPORTE 
QUANTIDADE 
DE RESIDUOS 
COLETADOS 


COLABORADORES 


 
 
 
 


QUARTA-FEIRA 


CAMINHÃO  COMPACTADOR  de 
resíduos, boca de carga de 2m², capacidade 
mínima de 15m³. com quilometragem livre para 
prestação de serviços de coleta e transporte 
de lixo nesse município. Combustível, 
manutenção e motorista por conta da 
contratada. 


 
 
 
 


150m³/MÊS 


 
 


 
01 – MOTORISTA 


04 – GARIS 


 
 Rota 04 - COLETA DE RESIDUOS SÓLIDOS 


DIA TRANSPORTE 
QUANTIDADE DE 


RESIDUOS 
COLETADOS 


COLABORADO
RES 


 
 


 
QUINTA-FEIRA 


CAMINHÃO  COMPACTADOR  de 
resíduos, boca de carga de 2m², capacidade 
mínima de 15m³. com quilometragem livre 
para prestação de serviços de coleta e 
transporte de lixo nesse município. 
Combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada. 


 
 


 
150m³/MÊS 


 
 
 
01 – MOTORISTA 


04 – GARIS 


 







 
 
 
 
 
 


 
 
 
 


 QUANTITATIVOS DA COLETA ENTULHOS DIVERSOS, ORIUNDOS DA VARRIÇÃO, 
PODA DE ÁRVORES E OUTROS, CAÇAMBA TRUCK BASCULANTE 


 Rota 05 - COLETA DE RESIDUOS SÓLIDOS 
 


TRANSPORTE 
QUANTIDADE DE 


RESIDUOS 
COLETADOS 


COLABORADO
RES 


SEXTA-FEIRA 


CAMINHÃO COMPACTADOR de resíduos, boca 
de carga de 2m², capacidade mínima de 15m³. 
com quilometragem livre para prestação de 
serviços de coleta e transporte de lixo nesse 
município. Combustível, manutenção e motorista 
por conta da contratada. 


150m³/MÊS 01 – MOTORISTA 
04 – GARIS 


 
 


 Rota 06 - COLETA DE RESIDUOS SÓLIDOS 
 
 


DIA 


 
 


TRANSPORTE 


QUANTIDADE DE 
RESIDUOS 


COLETADOS 


 
 


COLABORADORES 


SABADO CAMINHÃO COMPACTADOR 100,0m³/MÊS 01 – MOTORISTA 
04 – GARIS 


 
 


 VALORES DA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
O pagamento destes serviços é medido mensalmente, conforme descrição abaixo: 
 


 


Item Banco Descrição Und Quant. Valor Unit 
com BDI Total 


1 
 LOCAÇÃO DE CAMINHÃO 


COMPACTADOR DE LIXO 15M3 UNID  
1,00 


 
R$ 21.176,10 


 
 


 
1.1 


 
 


 
COTAÇÃO 


CAMINHÃO  COMPACTADOR  de 
resíduos, boca de carga de 2m², 
capacidade mínima de 15m³, com 
quilometragem livre para prestação de 
serviços de coleta e transporte de lixo 
nesse município. Combustível, 
manutenção e motorista por conta da 
contratada. 


 
 


 
DIARIA 


 
 


 
22,00 


 
 


 
R$ 962,55 


 
 


 
R$ 21.176,10 


 
 


Os quantitativos desses serviços são medidos por horas/mês trabalhados 
 


 
DIA 


 
TRANSPORTE 


 
QUANTIDADE 


 
COLABORADORES 


 
SEGUNDA 
A SEXTA 


CAÇAMBA TRUCK basculante 
capacidade mínima 12,0m3, 
Combustível, manutenção e 
motorista por conta da contratada. 


 


 
220h/Mês 


 
01 – Motorista 
03 – Ajudantes 


 







 
 
 
 
 
 


 
 
 
 


 QUANTITATIVOS DA COLETA ENTULHOS DIVERSOS, ORIUNDOS DA VARRIÇÃO, 
PODA DE ÁRVORES E OUTROS, COM TRATOR AGRÍCOLA 


 QUANTITATIVOS REFERENTE AO TRASNPORTE DOS RESIDUOS SÓLIDOS 
COLETADOS ATÉ A DESTINAÇÃO FINAL (ATERRO SANITÁRIO), UTILIZANDO UM 
VEÍCULO CAÇAMBA (TRES EIXOS) OFFROAD COM CAPACIDADE DE 30,00m³. 


O pagamento destes serviços é medido mensalmente, conforme descrição abaixo: 
 


Item Banco Descrição Und Quant. Valor Unit 
com BDI Total 


 
2 


 LOCAÇÃO DE CAÇAMBA TRUCK 
PARA COLETA ENTULHOS DIVERSOS, 
ORIUNDOS DA VARRIÇÃO, PODA DE 
ÁRVORES E OUTROS. 


 
UNID 


 
2,00 


  
R$ 35.189,00 


 
2.1 


 
COTAÇÃO 


CAÇAMBA TRUCK basculante 
capacidade mínima 12 m3, Combustível, 
manutenção e motorista por conta da 
contratada. 


 
DIARIA 


 
22,00 


 
R$ 799,75 


 
R$ 17.594,50 


 


Os quantitativos desses serviços são medidos por diárias/mês trabalhado 
 


 
DIA 


 
TRANSPORTE HORAS 


TRABALHADAS 


 
COLABORADORES 


 
SEGUNDA 
A SEXTA 


TRATOR AGRICOLA tipo agrícola com 
carroceria tipo reboque, potência mínima 
de 70cv. Operador, combustível, 
manutenção por conta da contratada. 


 
220h/Mês 


 
01 – TRATORISTA 


02 – GARIS 


 
 
O pagamento destes serviços é medido mensalmente, conforme descrição abaixo: 


 
Item Banco Descrição Und Quant. Valor Unit 


com BDI Total 


 
3 


 LOCAÇÃO DE TRATOR AGRICOLA 
PARA COLETA ENTULHOS DIVERSOS, 
ORIUNDOS DA VARRIÇÃO, PODA DE 
ÁRVORES E OUTROS. 


 
UNID 


 
1,00 


  
R$ 22.974,60 


 
3.1 


 
COTAÇÃO 


TRATOR AGRICOLA tipo agrícola com 
carroceria tipo reboque, potência mínima 
de   70cv.   Operador,   combustível, 
manutenção por conta da c ontratada. 


 
HORA 


 
220,00 


 
R$ 104,43 


 
R$ 22.974,60 


 


Os quantitativos desses serviços são medidos por horas/mês trabalhado 
 


 
DIA 


 
TRANSPORTE 


 
HORAS/MÊS 


 
COLABORADORES 


 
SEGUNDA A 


SEXTA 


CAÇAMBA (TRES EIXOS) OFFROAD COM 
CAPACIDADE DE 30,00m³. Operador, 
combustível, manutenção por conta da 
contratada. 


 
180 horas/mês 


 
01 – Motorista 


O pagamento destes serviços é medido mensalmente, conforme descrição abaixo: 
 







 
 
 
 
 
 


 
 
 
 


5 DOS SERVIÇOS A EXECUTAR – MÃO DE OBRA 


Item Banco Descrição Und Quant. Valor Unit 
com BDI Total 


 


 
4 


 LOCAÇÃO DE CAÇAMBA (TRES 
EIXOS) OFFROAD COM CAPACIDADE 
DE 30,00m³, PARA O TRASNPORTE 
DOS RESIDUOS SÓLIDOS COLETADOS 
ATÉ A DESTINAÇÃO FINAL (ATERRO 
SANITÁRIO). 


 


 
UNID 


 


 
1,00 


  


 
R$ 42.606,74 


 
4.1 


 
COTAÇÃO 


CAÇAMBA (TRES EIXOS) offroad, 
capacidade mínima 30 m3, Combustível, 
manutenção e motorista por conta da 
contratada. 


 
DIARIA 


 
22 


 
R$ 1.936,67 


 
R$ 42.606,74 


TOTAL GERAL MENSAL DOS SERVIÇOS DA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 


R$ 121.946,44 (CENTO E VINTE E MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E 
QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) 


 
 


A composição do preço desses serviços, medido em hora trabalhada, 


contempla o valor da hora de cada colaborador incluso todos os encargos sociais 


vigentes, tendo como referência banco de Sergipe ORSE. 


Este orçamento foi elaborado levando-se em consideração as Composições de 


Preços apresentados nas planilhas de serviços em anexo, contemplando: preços de 


insumos de mão-de- obra, ferramentas, materiais, equipamentos, etc. 


O prazo para execução dos serviços será de 12 meses contados a partir da 


data da ordem de serviço (O.S) emitida pela CONTRATANTE, podendo ser prorrogado 


conforme legislação. 


Teremos como referência DEZ/2024 para os bancos de dados acima citados. 
 


 COMPOSIÇÃO DOS COLABORADORES POR SERVIÇO 
 


ITEM DESCRIMINAÇÃO LOCAL DE TRABALHO COLABORADORES QUANTIDADE 


1  
COLETORES 


COMPACTADORES 4 220h/mês 
2 TRATORES 2 220h/mês 
3 CAÇAMBA 3 220h/mês 
4 


CAPINAGEM 
SEDE 08 agentes x 01 mês 08 agentes/mês 


5 ZONA RURAL 08 agentes x 01 mês 08 agentes/mês 
6 PODA DE ARVORE SEDE E ZONA RURAL 10 agentes x 01 Mes 10 agentes/mês 
7 AGENTE DE LIMPEZA SEDE E ZONA RURAL 10 agentes x 01 Mes 10 agentes/mês 


8  
AGENTE DE LIMPEZA FEIRA LIVRE 20 Agentes X 4h/Dia 


X 5 Dias/Mês 400h/MÊS 







 
 
 
 
 
 


 
 
 
 


R$ 252.829,17 


ORÇAMENTO – MÃO DE OBRA 
 


Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit 
S/ BDI 


Valor Unit 
com BDI Total 


 
5 


  MÃO DE OBRA DE VARRIÇÃO, 
COLETAS DIFERENCIADAS, 
PODA DE ÁRVORES E LAVAGEM 
DA FEIRA LIVRE 


  
1 


   
R$ 252.829,17 


5.1   SUPERVISOR GERAL UNID 1   R$ 6.489,53 


5.1.1 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES H 220 R$ 5.291,10 R$ 6.489,53 R$  6.489,53 


5.2   GARIS (COLETA DE RESIDUOS 
SÓLIDOS) UNID 10   R$ 45.085,10 


5.2.1 101377 SINAPI 
AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM 


GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 


MES 1 R$ 3.675,92 R$ 4.508,51 R$ 4.508,51 


5.3   
AGENTE DE LIMPEZA 


(CAPINAGEM) - ZONA RURAL E 
URBANA 


UNID 16   R$ 72.136,16 


5.3.1 101377 SINAPI 
AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM 


GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 


MES 1 R$ 3.675,92 R$ 4.508,51 R$  4.508,51 


 
 


Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit 
S/ BDI 


Valor Unit 
com BDI Total 


5.4 
  GARIS (AGENTES DE LIMPEZA 


ZONA RURAL) UNID 10 
  


R$ 45.085,10 


5.4.1 101377 SINAPI 
AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM 
GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 


MES 1 R$ 3.675,92 R$ 4.508,51 R$  4.508,51 


5.5 
  GARIS (AGENTES DE LIMPEZA 


ZONA URBANA) UNID 10 
  


R$ 45.085,10 


5.5.1 101377 SINAPI 
AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM 
GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 


MES 1 R$ 3.675,92 R$ 4.508,51 R$  4.508,51 


5.6 
  FEIRA LIVRE (AGENTES DE 


LIMPEZA) UNID 20 
  


R$  9.980,00 


5.6.1 88241 SINAPI 
AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM 
GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 


H 20 R$ 
20,35 R$ 24,95 R$ 499,00 


5.7 
  JARDINEIRO PARA PODA DE 


ÁRVORES 
 


6 
  


R$ 28.968,18 


5.7.1 101410 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES MES 1 R$ 3.936,43 R$ 4.828,03 R$  4.828,03 


 
 


 
 
 







 
 
 
 
 
 


 
 
 
 


6 RESUMO DO ORÇAMENTO 


TOTAL GERAL MENSAL ........... R$ 341.170,47 (TREZENTOS E QUARENTA 
E UM MIL, CENTO E SETENTA REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) 


TOTAL GERAL........... R$ 4.497.307,32 (QUATRO MILHOES, QUATROCENTOS E 
NOVENTA E SETE MIL, TREZENTOS E SETE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) 


 


SERVIÇOS DA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 


TOTAL GERAL SERVIÇOS DA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
 
 


 R$ 121.946,44 (CENTO E VINTE E MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS 
REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS)


 
TOTAL GERAL MÃO DE OBRA NOS SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUOS SÓLIDOS, 
CAPINAGEM DE VIAS, GARIS, AGENTES DE LIMPEZA E ENCARREGADO GERAL 


 R$ 252.829,17 (DUZENTOS E CINQUE E DOIS MIL, OITOCENTOS E VINTE E 
NOVE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS)


 


PERIODO ........................................................... 12 MESES 
 


 


 


 
7 DA HABILITAÇÃO 


A Habilitação Jurídica: 
• Registro Comercial, no caso de empresa individual. 


• Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 


registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades 


por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores. 


• Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas 


de prova de diretoria em exercício. 


• Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 


estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 


funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 


exigir. 







 
 
 
 
 
 


 
 
 
 


• Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com 


o objeto da licitação. 


 


Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 


• Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de 


inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da 


licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta 


licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor. 


• Prova de regularidade perante a Fazenda Federal mediante apresentação 


de certidão expedida conjuntamente pela Receita Federal e pela Procuradoria- 


Geral da Fazenda Nacional, na forma de lei específica; 


• Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do 


domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma de lei específica; 


• Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de 


Débitos Trabalhistas), na forma de lei específica; 


• Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo 


de Serviço (CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos 


encargos sociais instituídos, na forma de lei específica; 


 
 


Qualificação Econômico-Financeira: 
 
• Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 


fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 


• Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis conforme ITG 


1001 ou 1002; 


• Extrato do simples nacional dos últimos 12 meses da empresa licitante 


que optar por esse regime de tributação; 


• As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 


a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 


contábeis pelo balanço de abertura; e 


 







 
 
 
 
 
 


 
 
 
 


• Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 


de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 


• Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 


definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 


Contábil Digital - ECD ao Sped. 


• As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 


a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 


contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 


• As empresas que possuírem o índice acima inferior a 01 (um) terá sua 


comprovação da qualificação econômico-financeira condicionada através do 


Capital Social Integralizado e Registrado, devendo a comprovação ser feita 


através do Última Alteração Contratual registrada ou Certidão Atualizada emitida 


pela Junta Comercial do Estado, de, no mínimo 10% do valor global. 


• O atendimento dos índices econômicos previstos na Qualificação 


Econômico- financeira deverá ser atestado mediante declaração assinada por 


profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 


• Certidão Simplificada da Junta Comercial e Específica, atualizada, com 


data nãosuperior a 30 (trinta) dias, a contar da data da abertura da proposta. 


• São modalidades de garantia, na forma do art. 96, §1º da Lei nº 14.133, 


de 2021, todas as modalidades de garantia: 


• Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 


escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 


autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 


econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 


• Seguro-garantia; 


• Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 


autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 


• Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo 


valor total. 


 


 







 
 
 
 
 
 


 
 
 
 


Qualificação Técnica: 
 


• Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 


informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 


da licitação; 


• A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal 


assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno 


das condições e peculiaridades da contratação. 


• Comprovação de Capacidade Técnico operacional para desempenho do 


fornecimento compatível com o objeto da licitação, mediante apresentação de 


Atestados ou Certidões, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 


privado, que comprove aptidão para a prestação do serviço e que seja 


pertinente e compatível com o objeto da licitação, inclusive quanto a Locação de 


Máquinas e equipamentos e gestão de mão de obra. 


• O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 


comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 


pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 


atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, notas 


fiscais, dentre outros documentos. 


• Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 


da matriz ou da filial do fornecedor 


• Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo 


empresarial da Concorrente ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por 


empresas, das quais participem sócios ou diretores da Concorrente. 


• Possuir em seu quadro permanente Engenheiro Civil e Engenheiro 


Ambiental, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e 


Agronomia – CREA ou CAU do domicílio ou sede da licitante, com apresentação 


de registro válido. Tal comprovação será feita mediante apresentação de 


Carteira de Trabalho, contrato de prestação de serviço regido pela legislação 


civil comum ou contrato social em se tratando de sócio da empresa. 


• Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA ou CAU. 
 







 
 
 
 
 
 


 
 
 
 


• Certificado de Regularidade do IBAMA, bem como o Cadastro Técnico 


Federal (CTF). 


• Alvará de Funcionamento vigente. 


 
8 DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 


 
Os serviços serão medidos, mensalmente, com base nos preços unitários do 


contrato, conforme efetivamente executados e as medições serão atestadas pelo 


gestor a ser designado pela CONTRATANTE e encaminhadas ao Setor de Contratos. 


A CONTRATADA deverá preencher todos os formulários e planilhas de 


controle, além do “Boletim de Medição”, além do relatório mensal das atividades, 


modelos a serem fornecidos pela fiscalização, que serão os documentos adequados 


para a comunicação de todos e quaisquer fatos, solicitações, análises, avaliações etc. 


referentes à execução dos serviços objeto do contrato. 


 


9 DO PAGAMENTO 
 


Os serviços serão contratados sob o regime de empreitada por preços unitários 


e serão pagos em parcelas mensais, correspondentes às respectivas medições. 


O pagamento será realizado mensalmente, mediante fatura atestada pelo 


Gestor do Contrato. 


Fica assegurado à CONTRATADA o pagamento mensal equivalente às 


quantidades diárias efetivamente depositadas multiplicado pelo valor unitário proposto 


e contratado. 


Só será admitido como de responsabilidade do Município de Poço Verde - SE, 


para fins de pagamento, os resíduos transportados por veículos tipo caçamba 


basculante, poliguindaste e outros, autorizados pela fiscalização e cadastrados no 


órgão de limpeza urbana. 







 
 
 
 
 
 


 
 
 
 


As medições serão elaboradas até o dia 05 de cada mês, relativas aos serviços 


executados no período, pela fiscalização com a participação da CONTRATADA, e 


serão formalizadas e datadas para posterior pagamento. 


10 DAS SANÇÕES 


Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, de qualquer cláusula ou 


condições, do CONTRATO e demais normas técnicas pertinentes, a CONTRATADA 


sujeitar-se-á, garantida a prévia defesa, às seguintes sanções, que poderão ser 


cumulativas, nas hipóteses previstas em Lei, sem prejuízo das demais cominações 


aplicáveis: advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitação e 


impedimento de contratar com a Administração Pública e rescisão do contrato, de 


acordo com a Lei n º 14.133/21. 


A CONTRATADA, após a fase da adjudicação e celebração do contrato, 


havendo descumprimento deste, fica sujeita às penalidades previstas na Lei n º 


14.133/21. 


As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, 


no Livro de Ocorrências do CONTRATO. 


O descumprimento do prazo na implantação dos serviços, bem como por 


infringência das obrigações contratuais, ensejará a aplicação de multa, nas seguintes 


formas, de acordo com o previsto neste Projeto Básico: 


I. Por atraso na implantação de cada unidade de valorização de resíduos. Multa 
diária no valor equivalente a 0,1% (um décimo por cento) do valor mensal do 
CONTRATO por dia de atraso; 


II. Por não atendimento a qualquer ordem de serviço e/ou comunicações 
externas e quaisquer outras solicitações emitidas pela contratante referentes 
aos serviços, em consonância com o Projeto Básico. Multa diária no valor 
equivalente a 0,1% (um décimo por cento) do valor mensal do CONTRATO 
por dia de atraso; 


 
III. Por não sanar, no prazo estipulado, irregularidades identificadas pela 


fiscalização do CONTRATANTE. Multa no valor equivalente a 0,1% (um 
décimo por cento) do valor mensal do CONTRATO por dia de atraso; 


 
 







 
 
 
 
 
 


 
 
 
 


IV. Por não atender, dentro do prazo estipulado pelo CONTRATANTE, pedido de 
substituição de funcionário. Multa de 15% (quinze por cento) do valor mensal 
do serviço, por funcionário; 


V. Por não respeitar os limites estabelecidos em lei para fontes sonoras, emissão 
de particulados e demais normas reguladoras ambientais. Multa de 20% (vinte 
por cento) do valor mensal do serviço, por ocorrência; 


VI. Por fraudar ou tentar fraudar a pesagem de resíduos. Multa de 100% do valor 
da pesagem do total de resíduos recebidos na unidade, na data da ocorrência; 


VII. Por não executar corretamente qualquer serviço objeto deste contrato e 
aprovado pelo CONTRATANTE. Multa de 10% (dez por cento) do valor 
mensal do serviço, por ocorrência; 


VIII. Por acondicionar ou destinar incorretamente resíduos perigosos (Classe D). 
Multa de 1% (um por cento) do valor mensal do contrato, até que seja 
resolvida a pendência; 


IX. Por não atender ao percentual de redução de resíduos aterrados em 10% 
(dez por cento) em até 120 (cento e vinte) dias após a assinatura da Ordem 
de Serviço. Multa de 5% (cinco por cento) do valor mensal do contrato até que 
seja comprovada a redução e eficiência na unidade; 


X. Por acondicionar os resíduos triados de forma incorreta, ou misturando as 
classes de resíduos, multa de 200 (duzentas) toneladas de resíduos recebidos 
na unidade, por ocorrência; 


XI. Por não atender as demais obrigações contratuais. Multa de 5% (cinco por 
cento) do valor mensal do contrato, por irregularidade. 


As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 


corridos, a contar da aplicação da última sanção administrativa, a CONTRATADA 


cometer a mesma infração, cabendo aplicação em dobro das multas correspondentes. 


11 DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 
 


Pela inexecução parcial ou total do Contrato, fica a CONTRATADA sujeita as 


consequências previstas na legislação. 







 
 
 
 
 
 


 
 
 
 


 


12 ENCAMINHAMENTO E APROVAÇÕES 
 
 
 
 


Aligervan Carregosa Vidal 
Secretário de Obras e Urbanismo 


 
 
 


Senhor Prefeito; 


Apresento o presente Projeto Básico, elaborado a partir dos Estudos Técnicos Preliminares e ulteriores 
informações técnicas acostadas ao expediente pelas equipes responsáveis e pelas normas regentes, em 
especial Lei nº 14.133/2021. 


 
 
 
 
 
 
 


I - Aprovo o presente Projeto Básico; 


II - Autorizo sua submissão ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Poço Verde para aprovação. 
 
 


Poço Verde/SE, 27 de Março de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 


Roberto Correia Santana 
Prefeito Municipal de Poço Verde 
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